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Devemos inicialmente esclarecer que nós temos no mercado não necessariamente no Brasil de dois a seis fortificantes do Leite Humano (LM) com composições variáveis, mas de uma forma geral são utilizados numa quantidade de 4-5 gramas de suplemento para cada 100 ml de LM e um volume total para atender as necessidades de 150 a 170 ml/kg/dia.

Embora seja uma pretensão, o objetivo da alimentação do recém-nascido pré-termo seria oferecer condições para que ele tivesse um  crescimento semelhante ao que tem intra-útero. 

Também é importante chamar a atenção de que nós devemos nos respaldar por guias de necessidades e estes guias de necessidades nós vamos ver que tem muitas considerações a serem feitas a respeito deles:são recomendações baseadas em estudos randomizados, estudos de coorte e na ausência desses estudos, as recomendações foram baseadas em consenso entre os participantes; mais informações se dispõem com relação a recém-nascidos com mais de 1000 gramas; em relação aos menores de 750 gramas ao nascer, as recomendações são extrapoladas em relação as crianças maiores, portanto qualquer afirmativa que nós fizermos com relação a necessidade nesta faixa é necessário que nós avaliemos com espírito crítico sobre a sua validade.

Independente de recomendações  nós devemos lembrar que o Leite Humano apresenta condição especial e que se ele é o padrão ouro para as necessidades nutricionais do recém-nascido (RN) a termo; para o prematuro há riscos de crescimento inadequado e deficiências nutricionais quando se utiliza o Leite Materno sem suplementação, também de acordo com a Sociedade de Pediatria do Canadá ( Can Med Assoc J 152 (1), 1995).
Assim, não podemos abrir mão daquilo que o Leite Humano tem de condição especial  e condição  excepcional com todas as suas vantagens nutricionais, psicológicas e antiinfecciosas que são traduzidas por inúmeros trabalhos e que um dos mais temíveis acontecimentos em uma UTI neonatal que é a Enterocolite Necrotizante encontra na alimentação com a utilização do Leite Materno um elemento condicionante para diminuir ou pelo menos não favorecer o aparecimento dessa entidade, não só pela sua gravidade, alta mortalidade, como também por  uma morbidade altamente incapacitante, que é a síndrome do intestino curto, obrigando estas crianças a permanecerem em nutrição parenteral prolongada. 

Quando se utilizou nessa publicação de Lucas em 1990 ( Lancet 336: 1519-1523, 1990), verificou-se que tinha-se quinze vezes mais Enterocolite Necrotizante quando se compara a fórmula com o Leite Humano mesmo suplementado. E novamente um trabalho agora 1999 (Schanler et al. Pediatrics 103: 1150-7, 1999), em que se repete a mesma afirmativa, ou seja não podemos abrir mão do grande valor do Leite Humano mais  nós precisamos lembrar daquela afirmativa da Sociedade de Pediatria do Canadá e que é repetida por muitos que o Leite Humano pode apresentar carências.

Quando nós avaliamos as necessidades nutricionais em termos de proteínas, nós vamos ver que as recomendações variam muito de 3 a 4 gramas/kg/dia. Quanto menor o recém-nascido maior seria a taxa protéica a ser oferecida.Fomon estabelece uma necessidade, entre 28 a 32 semanas, em torno de 3 a 3,6 gr/kg/dia.

Se nós levarmos em conta a composição protéica do Leite Humano de 0,9 a 1,5 gramas/decilitro nós deveríamos considerar uma quantidade mínima de 200ml/kg baseando-se na quantidade de 1,5 gr/decilitro para oferecermos 3,0 gramas/kg/dia. E nós sabemos que o pequeno prematuro tem muitas vezes restrições do volume a ser administrado e a oferta muitas vezes se limita a volumes de 140, 150, 160 ml/kg/dia.

O Leite Humano muitas vezes não permite o atendimento das necessidades protéicas sem suplementação. Muito se discute com relação a qualidade do Leite da mãe do pré- termo, se nós considerássemos  mães de recém-nascido à termo, pré-termo entre 32 e 34 semanas e menores que 32 semanas com relação ao cálcio ( medição feita no nosso Serviço) que mesmo das mães de recém-nascido pré-termo, as quantidade de cálcio são  insuficientes para atender as necessidades. O mesmo ocorre com relação ao fósforo, sendo importante saber que do colostro ao leite maduro, nenhum atenderiam a estas necessidades.

Podemos dizer que o Leite Humano é importante para o seu recém-nascido prematuro e existe muitas maneiras de nós tentarmos adequar as necessidades destes pequenos prematuros, um dos processos onde existe Banco de Leite, aonde a experiência mostra que muitas das gorduras ficam em tubos, seringas ou nos vasilhames de administração; a homogeneização com ultra-som é um método que permite uma boa dispersão da gordura evitando a sua retenção nos equipamentos de administração aos pequenos prematuros. A suplementação se faz através de fortificantes que tem como base derivados do próprio leite humano, produtos derivados do leite de vaca, às vezes a utilização das próprias fórmulas do recém-nascido pré-termo ou ainda fórmulas que tem  sua apresentação em pó ou líquido, permite que se faça a complementação, fortificação ou a suplementação do leite materno a fim de adequá-la para o recém-nascido pré-termo.

Esses fortificantes  apresentam componentes variados e quando nós apontamos algumas deficiências nós vamos ver que esses fortificantes apresentam na sua composição: proteínas, hidratos de carbono, cálcio, fósforo, eletrólitos e alguns apresentam oligoelementos como zinco, manganês, cobre e alguns apresentam até mesmo vitaminas.

Nessa avaliação em que nós temos uma revisão através de meta-análise a suplementação com mais de um nutriente é associada a melhor ganho de peso, comprimento, perímetro cefálico; são manifestações   vistas a curto prazo; a longo prazo nós não temos evidências de benefícios nem tão pouco de malefícios e portanto há necessidade de  mais estudos ( Kuschel CA, Harding JE. The Cochrane Database 2000: www.nichd.nih.gov/cochraneonatal ) .

Em relação as indicações do uso de fortificantes para pesquisas nós temos que considerar que a  suplementação é prática comum e o benefício a longo prazo e efeitos deletéricos  necessitam de avaliação. É pouco provável que sejam realizados estudos avaliando leite humano não suplementado  como controle, a partir do instante que se define e se aceita que há necessidade de suplementação, dificilmente teremos os Comitê de Pesquisa, Comitê de Ética aprovando trabalhos com a utilização de leite humano não suplementado e Lucas considera que deve-se suplementar pelo menos com fórmulas e que eticamente não seria recomendável que se fizesse experimentos com grupo controle com uso de leite humano. Não é ético omitir a suplementação do Leite Humano no grupo controle.
O benefício de muitos destes componentes individuais não foram avaliados de maneira controlada, estudos sobre repercussões a curto e longo prazo são necessários buscando a composição ótima dos fortificantes conforme especifica a última revisão de 2000. Isto significa que todos os fortificantes que são apresentados a nós no mercado ainda necessitam avaliação sobre a adequação de cada um dos seus componentes.

Este é um trabalho que foi publicado agora no ano 2000 ( Reis et al. Pediatrics 106: 581-588, 2000) e observamos que é um estudo randomizado em que se ofereceu componentes diferentes aonde se procurou avaliar  o conteúdo em proteínas (o fortificante em estudo tinha mais proteína do que o fortificante do grupo controle); se procurou avaliar a solubilidade e a influência desta solubilidade dos sais de cálcio e fósforo sobre o  aproveitamento não só do cálcio e do  fósforo mas as repercussões sobre o aproveitamento de gorduras e portanto a repercussão sobre o crescimento dessas crianças. Procurou-se avaliar quais eram as implicações da  alta osmolalidade decorrente da ação da amilase nos açúcares que compõem estes fortificantes e como estes novos fortificantes  poderiam determinar a diminuição da absorção de  gorduras pelos sais de cálcio. 

A linha superior é o grupo de estudo aonde os RN receberam  mais proteínas e estes davam   2,3 gramas por 100 ml de composição da mistura do fortificante com o leite materno e o segundo dava em torno 2,0 gramas por 100 ml na composição,verificando-se que administração de maior taxa protéica resultou num melhor ganho ponderal em relação a composição de menor taxa  protéica. Além disso verificou-se que o uso de   sais de cálcio, fosfato e carbonato de cálcio no lugar de soluções contendo lactato de cálcio,   não influenciou na absorção de gorduras, na fosfatase alcalina  e no estabelecimento de  eventuais  osteopenia e que o crescimento dessas crianças em termo de peso, comprimento e perímetro craniano foram modificados pelo uso do suplemento.

Finalmente gostaríamos de comentar o uso de fortificadores a base de componentes do próprio Leite Humano; em um trabalho desenvolvido no Serviço graças ao trabalho do  Professor Francisco Martinez tivemos a oportunidade de avaliar a utilização de fortificante a base de complementação de produtos do leite humano aonde se retirou a lactose graças a um processo primeiro de evaporação reduzindo à 4 vezes o volume e depois, precipitação à 4 graus; isto fez com que nós  tivéssemos um componente com menor quantidade de lactose e nós estabelecemos assim, um fortificante chamado natural e  cuja composição não variava muito em relação ao fortificante industrial e de fórmula, mas a diferença que nós tínhamos no entanto era a quantidade de fósforo ( uma quantidade muito menor), mais em termos de proteínas, nós não tínhamos grandes diferenças, o mesmo com relação ao cobre, zinco e magnésio, e na evolução deste trabalho o que nós podemos verificar foi que o aproveitamento de nitrogênio foi  semelhante e em termos de aproveitamento de gordura/Kg/dia, tivemos um melhor aproveitamento quando se utiliza a gordura do próprio Leite Humano. Com relação aos oligoelementos, não houve diferença, assim como no ganho de peso, comprimento e perímetro cefálico. No entanto, quando se avalia o fósforo, a fosfatase alcalina e o balanço de fósforo, verificamos que a suplementação com o produto do Leite Humano é adequada. Em relação a composição de aminoácidos, não se verificou distúrbios em termos de níveis de aminoácidos com a utilização do fortificante natural.

Assim, em função da variabilidade da composição do Leite Humano ( se é leite de Banco, leite posterior, leite anterior, leite da própria mãe), deve-se individualizar o Leite Humano para cada RN; para isto, exige-se tecnologia para determinar a proteína, o hidrato de carbono e a gordura ( na Itália, são utilizados aparelhos para este fim e custam em torno de 30 dólares e a determinação de cada componente custa em torno de 3    dólares. Assim, teríamos a  maneira de controlar se a quantidade de proteína que está sendo administrada é adequada.


Existem trabalhos evidenciando que mesmo com o uso de fortificante, a quantidade ofertada de zinco pode ser insuficiente (Obladen M, et al. Acta Paediatr 87:685, 1998: estes alemães descreveram deficiência sintomática de zinco em um RN de 24 semanas de idade gestacional e peso ao nascer de 64o gramas alimentado exclusivamente com Leite Humano)


Quanto à  incorporação de ferro nos fortificantes: pode ser um método prático para prover ferro aos RN pré-termos, uma vez que o alto conteúdo de cálcio dos fortificantes não interfere com a utilização do ferro ( Moody GL,et al.Acta Paediatr 88:763-7, 1999). 


O preparo 24 horas antes da administração tem efeito na osmololalidade (De Curtis M, et al. Arch Dis Child Fetal Neonatal Ed 8: F141-3, 1999), estando indicado colocar o fortificante no momento da administração do Leite Humano, tendo-se todo o cuidado para evitar possíveis contaminações.

